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Regido pelo Decreto Federal 7.292 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal nº 9.488, 
de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipal nº10 de 17 de março de 2017, Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 (com as alterações da 
Lei n.º 8.883/94 e da Lei n.º 9.648/98) e pelas Leis Complementares nº123, de 14 de dezembro de 
2006 e nº 147, de 7 de agosto de 2014. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira do Município de Solonópole, torna público promoverá licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, conforme especificações constantes do Anexo | deste edital. A presente 
licitação será processada conforme as disposições da Constituição Federal em seus artigos 37, inciso 
XXI, Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal nº 9.488, de 30 
de agosto de 2018, Decreto Municipalin“10 de 17 de março de 2017, Lei n.º 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1893 (com as alterações da Lei n.º 
8.883/94 e da Lei n.º 9.648/98) e pelas Leis Complementares nº123, de 14 de dezembro de 2005, e 
nº 147, de 7 de agosto de 2014, bem como pelas normas contidas neste Edital e seus anexos, que dele 
fazem parte integrante, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas na legislação específica 
do objeto licitado. 

  

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS 
COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA) E REFORMA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA 
SEINFRA 27.1 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:| MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

OBJETO: 

  

  

  

  

  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

MODALIDADE: PREGÃO 

ESPÉCIE: ELETRÔNICO 
  

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: | DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E MEIO 
AMBIENTE; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
EMPREENDEDORISMO E TURISMO. 

  

  

        VALIDADE DA ATA DE 
s REGISTRO DE PREÇOS 12 (DOZE) MESE 

cOCAL www .licitacoes-e.com.br 
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INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 20.04.2022. 

DATAS E HORÁRIOS DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05.05.2022 às 09:00h 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 05.05.2022 às 09h30min 

    
  

  

       
  

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato. 

PARTE B — ANEXOS 

Anexo | — Termo de Referência do Objeto; 

Anexo Il — Modelo da Proposta de Preço; 

Anexo Ill — Modelo de Declarações; 

— Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V — Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 

  

1.1- A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS 
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) E 
REFORMA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS 
TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA 27.1 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL. 

2. DAS CONDIÇÕES P PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 

  

2.1- Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação, cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de Solonópole/CE, que atendam a todas as 
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira e pertinência de seu objetivo social 
com o objeto da licitação. 
2.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE SOLONÓPOLE/CE: O cadastramento junto à Prefeitura de 
Solonópole/CE (inscrição no CRC) ou revalidação/atualização de documentos deverá ser 
providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, sede da Prefeitura 
Municipal de Solonópole, situada na Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620- 
000, Solonópole, apresentando a documentação exigida, nos dias úteis, no horário das 08h às 11h e 
das 14h às 17h. 

2.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das Propostas de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 

b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a PREFEITURA DE SOLONÓPOLE/CE; 
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d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCO DO BRASIL; 
E) as pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Federal Nº 8.666/93. 
2.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio 
credenciamento junto ao Banco do Brasil. 

2.5.1- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasil constante no 
preâmbulo do edital. 

2.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 
34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto 
na Lei Complementar nº 123/2006, em seu Capítulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições 

   

Públicas. 

2.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte (MEI, ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar Nº 123/06, e alteração dada pela Lei 
Complementar Nº 147/2014 para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, 

deverão declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício da preferência prevista na supra citada Lei. 
2.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do 
Brasil, e o envio das Propostas de preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa 
devidamente habilitada portando senha pessoal. 

2.7- As interessadas deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL: 
2.7.1- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações. 

2.7.2- O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

2.7.4- A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do 
Banco do Brasil, devidamente justificada. 

— 2.7.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PREFEITURA DE 
SOLONÓPOLE/CE ou ao Banco do Brasil, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu 
uso indevido, ainda que por terceiros. 

2.7.6- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

  
3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

  

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 

3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 

3.1.2- Recebimento das “Propostas de preços” via sistema; 

3.1.3- Abertura das Propostas de preços apresentadas; 

3,1.4- Lances; 

3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 

3.1.6- Recursos; 

3.1.7- Adjudicação. 
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4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

  

4.1.0s licitantes encaminharão, exclusivâmente por meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital em cada item/lote, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, para cada item até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, 8 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. 

5.1.1. A proposta deverá consignar o valor global do item, nele incluído todos os custos diretos e 

indiretos, de acordo com o especificado neste edital. 

5.1.2. Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da 

sua apresentação. 

5,2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5,3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, até o término do 

prazo para recebimento. 

5.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.5. O encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências previstas neste Edital. 

5.6. Será desclassificada a proposta que contenha qualquer identificação do licitante, antes e durante 

a fase de lances. 

5,7. A não apresentação das informações no sistema, conforme exigência dos subitens 5.1.1 e 5.1.2., 

ensejará em inabilitação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

Licitações-e do Banco do Brasil, na data, horário e local, indicados neste Edital, 

6.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do. item. 

6.5.2. Havendo mais de um item/lotes na licitação a Pregoeira poderá indicar os itens/lotes para as 

disputas simultâneas. O sistema permite a abertura de até 10 (dez) itens/lotes que serão iniciados a 

critério da Pregoeira. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, 

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

ma oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior âquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.13, Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

6.14. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de 

habilitação. 

6.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.17.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema. 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.19. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (REPRESENTADO PELO 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO), sobre a TABELA DE SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINERA CE 27.1 
DESONERADA, disponíveis gratuitamente nos endereços eletrônicos: SEINFRA — 

https://www.seinfra.ce.gov.br/tabela-de-custos/. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.22.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
em maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 
6.23.1. No país; 

6.23.2. Por empresas brasileiras; 

6.23.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.23.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

6.24, Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
a licitantes. 

6.27. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas horas), envie 

a proposta, exclusivamente no Sistema de Licitações-e adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada. 

6.28. Após a negociação do preço a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

  

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
    

  

7.1-0S INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE SOLONÓPOLE/CE, na forma dos 

artigos 34 a 37 da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação 

mediante a apresentação dos documentos abaixo, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a 

sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

7.1.1. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item, deverão ser 

enviados por meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços. 

7.2- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.2.1-REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 

o registro da Junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz. 
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7.2.2-ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social 
não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se 

consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 
7.2.3-INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 

Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.2.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratandó de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2.5- Cópia autenticada de documento oficial de identificação com foto de todos os sócios, diretores 

ou do empresário individual, No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de 
documento oficial de identificação de seus administradores, membros de concelho de administração 

e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

7.3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

7.3.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 

7.3.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa 
de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 

7.3.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 

7.3.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

7.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto 

na CLT com as alterações da Lei Nº. 12.440/11 — DOU de 08/07/2011. 

7.3.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 

enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte (ME ou EPP), será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que c proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a 

regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. Para que a licitante ME ou EPP possa gozar deste benefício, faz-se necessária 

apresentação da declaração exigida no subitem 7.6.5 deste edital. 

7.3.9- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

7.3.10- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 

a registrar O preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva 

ata, ou a revogação da licitação; 

7.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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7.4.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, devidamente 
remetido ao SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) ou à Junta Comercial da sede/domicílio do 
fornecedor ou a outro órgão equivalente; 
7.4,1.1- Para efeito do 8 58, Iil, art. 31 da Lein? 8.666/93, a comprovação da boa situação financeira 
da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo dos seguintes índices contábeis: 

z 
ia 

  

7.4.1.1.1- Índice de Liquidez Geral; 
AC+ RIP 

Índice de Liquidez Geral (LG) = — 
PC+ELP 

Onde: AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 

RLP é o Realizável a Longo Prazo 

ELP é o Exigível a Longo Prazo 

7.4.1.1,2-Índice de Liquidez Corrente; 
AC 

Índice de Liquidez Corrente (LC) = 
PC 

Onde: AC é o Ativo Circulante 

PCéo Passivo Circulante 

7.4.1,1.3- Índice de Endividamento Geral; 
PC+ELP 

Índice de Endividamento Geral (EG) = ——. 
AT 

Onde: PC é o Passivo Circulante 

ELP é o Exigível a Longo Prazo 

ATéo Ativo Total 

7.4.1.2- Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG e LC, tratados 
no subitem anterior, menor que 1 (um), e EG maior que 0,5 (zero vírgula cinco), salvo se apresentarem 
comprovação de capita! social ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado para a contratação. 

7.4.1.3- As empresas optantes pelo sistema simples de tributação ficarão isentas da apresentação de 
balanço patrimonial, conforme art. 25 c/c art. 26, parágrafo 2º e art. 27 da Lei complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação de Declaração de Informações Socioeconômicas 
e Fiscais (DEFIS), conforme art. 25 da Lei Complementar 123/2006 e art. 66 da Resolução CGSN nº 
94/2011, acompanhada dos cálculos dos índices contábeis tratados anteriormente (LG, LC e EG) 
assinado por profissional habilitado no CRC e de comprovação que a empresa era optante do Simples 
Nacional no exercício social do documento. 
7.4.2- As Empresas com menos de 01 (um) ano de existência que ainda não tenham balanço de final 
de exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e 
patrimônio líquido de sua existência; 
7.4.3- Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução 
ou liguidação, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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7.4.4- Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor estimado para a contratação, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da 
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.5.1. Prova de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — 
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU da localidade da sede da proponente, dentro 
do prazo de validade e que conste que a empresa possui aptidão por meio de objetivo social/atividade 
econômica compatível com o objeto da licitação. 

7.5.2. A licitante (pessoa jurídica) deve comprovar, através de certidão e/ou atestado, fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, experiência na execução de objeto de mesmo 
caráter e de igual complexidade ou superior. 

7.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
modelo constante dos Anexos deste edital. 

7.6.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, modelo 
constante dos Anexos deste edital. 

7.6.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, modelo constante 
dos Anexos deste edital (art.32, 828º, da Lei n.º 8.666/93). 
7.6.4- Declaração, em obediência ao art. 94 da Lei Orgânica do município de Solonópole, que não 
possui nenhum vínculo de parentesco, matrimônio, afim ou consanguíneo até o segundo grau, ou por 
adoção, com a Administração Municipal. 
7.6.5-As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar Nº. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos 
referidos diplomas legais, é necessário apresentar Declaração de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida ou 
arquivada pela Junta Comercial da Sede da Licitante, ou Declaração de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte (ME ou EPP) emitida pela licitante, nos termos do Art. 3º da Lei Complementar 123/06. 

7.7-Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de 
inabilitação. 

7.8- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital, 

7.9- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPE diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

7.10-Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ese o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.11- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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7.12-A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

7.13-Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma, 
7.14-Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
7.15-Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
7.16-0 licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro 
item/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item/lote em que venceu às do item/lote em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
7.17- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

   

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

  

8.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
Licitações-e do Banco do Brasil, na data, horário e local, indicados neste Edital. 
8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão 9a fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
8.5.2. Havendo mais de um item/lote na licitação, a Pregoeira poderá indicar os itens/lote para as 
disputas simultâneas. O sistema permite a abertura de até 10 (dez) itens/lotes que serão iniciados a 
critério da Pregoeira. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

  

A gente faz. a gente 
g Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 

CNP! 07.733.256/0001-57 | Fone: (8813518 13287 | www-solononole ce gov.br 
    
  

 



PREFEITURA DE 

  

  

      Solonópole 
8.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

8.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os-demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

8.14. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.20,.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

8.22. No país; 

8.22.1, Por empresas brasileiras; 

8.22.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.22.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas 9mpatadas. 

8.24, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.26. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUASJHORAS, 
envie a proposta, exclusivamente no sistema Licitações-e, adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.27. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72 e no & 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.3. Qualquer interessado poderá reguerer que se realizem diligências para aferir a exeguibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

9.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

9.6.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
9.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.8.5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.9.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
9.10. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.11. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.12.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.14.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.15- RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, 
será aberta a opção para interposição de recursos onde deverão ser registradas as sínteses das suas 
razões em campo próprio do sistema de licitações-e do Banco do Brasil, pelo prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, facultando-lhe juntar o mesmo no prazo de 03 (três) 
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dias corridos, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada também através do e- 
mail da licitação: licita.solonopole gmail.com, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do 
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
9.15.1- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 

Pregoeira ao licitante vencedor. 

9.15.2- Os recursos deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 

Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

9.15.3- O recurso será dirigido a Secretário Gestor, por intermédio da Pregoeira a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo Secretário Gestor. 

9.15.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 

9.15.5 - O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 

9.15.6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.15.7 - O Secretário Gestor adjudicará a(s) Proposta(s) vencedora(s) e procederá a homologará(ão) 
do processo, para determinar a contratação; 

9.15.8- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

sede da Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Solonópole/CE. 

   

10. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

  

10.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente às Secretarias 

Solicitantes, em suas rubricas orçamentárias. 

11, CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

  

11.1. Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das Propostas de preços, impugnar o ato convocatório deste Pregão, e solicitar 

esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis desta mesma data. 

11.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 

pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 

11.1,2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

11.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 

petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 

11.2,1. O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Solonópole/CE; 

11.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 

sede da Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Solonópole/CE, dentro do prazo 

editalício; 

11.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
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11.2.4. O pedido, com suas especificações; . 

11.3, Caberá aa Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.4. A resposta da Prefeitura Municipal de Solonópole/CE será disponibilizada a todos os 

interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no 

flanelógrafo oficial do Município, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá 

aditamento a estas Instruções, mediante publicação do extrato resumido. 

11.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

11.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas. 

11.6.1, Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas. 

11.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 

poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 

sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta, 

fixando o prazo para a resposta. 

11.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pela Pregoeira sob pena de desclassificação/inabilitação. 

11.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Solonópole/CE poderá revogar ou anular 

esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

12. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de Solonópole/CE, através do Órgão 

Gerenciador, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal nº10 de 

17 de março de 2017, da Lei Nº. 8.666/93, da Lei Nº. 10.520/02, deste edital e demais normas 

pertinentes. 

12.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 

12.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão 

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços, Anexa a este edital. 

12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, através do Órgão Gerenciador convocará 

o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços na sede da Prefeitura Municipal de 

Solonópole, situada na Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, 

Solonópole, Ceará ou através do telefone (88) 3518.1387, de segunda a sexta-feira, no horário de 

07:30 às 11:30 horas, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo 

previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

12.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 

aceito pelo Município de Solonópole/CE. 

12.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas 

neste edital. 

12.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é 

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 

classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, de acordo com o Decreto Municipal nº10 de 17 de março de 2017. 
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12.2.4. O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços será formalizado com o recebimento da 
ordem de serviços e da nota de empenho pela detentora. 
12.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais até o quinto dia útil do mês subseguente ao de 
sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos 
12.4-A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal nº10 de 17 de março de 2017. 
12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. Admitindo-se, porém, a 
prorrogação da vigência dos contratos. 
12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Solonópole/CE a firmar qualquer 
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 
a preferência da execução dos serviços, em igualdade de condições. 
12.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro, quando o Município de Solonópole/CE optar pela contratação dos serviços cujo preço está 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço 
cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
12.8- O preço registrado através da Secretaria de Saúde e seus respectivos contratados serão 
divulgados nos quadros de avisos do Município de Solonópole/CE e ficarão à disposição durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 
12.9- O Município de Solonópole/CE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados. 
12.8.1- O Município de Solonópole/CE convocará a CONTRATADA para negociar o preço registrado e 
adeguá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar gue o preço registrado estiver acima do preço 
de mercado. 

12.10- Antes de receber a autorização de execução e caso seja frustrada a negociação, o detentor do 
registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 
fundamentado e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, 
devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
12.11- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultra passar aos praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta preços contratados e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico- 
financeira. 

12.12- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Solonópole/CE. 
12.13- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Solonópole/CE 
poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas 
condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
12.14- Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
12.14.1- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder o 
previsto na legislação vigente. 

      13.1- Especificação Detalhada: 
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13.1.1- Manutenção - é o conjunto de atividades que devem ser realizadas ao longo da vida total da 
edificação para conservar ou recuperar a sua capacidade funcional e de seus sistemas constituintes 

para atender às necessidades e segurança dos seus usuários. 

13.1.2- Será adotado os conceitos de manutenção predial de acordo com a Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) que divide os serviços em 4 tipos: 

1. Conservação: serviços de rotina, como limpeza / pintura, jardinagem e outros ajustes da operação 

do edifício feitos em pequenos intervalos de tempo. 

2. Reparação: ações preventivas ou corretivas para reparar algo antes de atingir a qualidade mínima 
aceitável. 

3. Restauração: intervenção corretiva para restaurar algo que já deu problema, chegando em nível 
de qualidade inferior ao mínimo aceitável. 

4. Modernização: troca ou ajustes visando recuperar qualidade de modo que ultrapasse o 
desempenho projetado inicialmente. 

Além dessa divisão é importante chamar atenção para os conceitos de Manutenção (preventiva e 
corretiva) e reforma, a saber: 

— Manutenção preventiva 

Trata das ações de acompanhamento periódico dos sistemas prediais a fim de corrigir as falhas 

antes de chegarem em níveis críticos. 

— Manutenção corretiva 

Trata das intervenções para resolver problemas e falhas, como danos à infraestrutura. 
13.2 Da execução dos serviços 

13.2.1 Os serviços serão executados da seguinte forma: 

13.2.1.1 O Órgão/Entidade Participante do RP solicitará à detentora do registro de preços o 
orçamento para realização do serviço conforme item licitado. 

13.2.1.2 O Órgão/Entidade Participante informará na solicitação de orçamento à detentora do registro 

de preço, o endereço, prazo, horário de trabalho, condições de execução (tais como; se o órgão 
disponibilizará local para material, banheiro para empregados, égua, luz e etc) acompanhada de 
descrição clara e precisa dos serviços a serem realizados. 

13.2.1.3 A detentora do registro de preço apresentará ao Órgão/Entidade Participante requisitante, 
Orçamento acompanhado de memorial descritivo, memória de cálculo dos serviços, planta Iluminada, 

relatório fotográfico e cronograma físico-financeiro, com base na tabela de serviços e insumos da 
SEINFRA - CE, referência 27.1, aplicado o percentual de desconto registrado na sua proposta e 

acrescido do BDI calculado de acordo com a composição do Anexo A. 

13.2.1.4 A solicitação de orçamento pelo órgão/entidade Participante não obrigará este a 

contratação dos serviços orçados. 

13.2.1.5 A contratada deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos serviços 
na ocasião do recebimento da Ordem de Serviço. 

13.2.1.6 Todas as despesas referentes aos serviços, mão de obra, alimentação, materiais, leis sociais, 
licenças, multas, danos ao patrimônio Público ou de terceiros, enfim taxas de qualquer natureza, 

ficarão a cargo da contratada, bem como prêmios de seguros. 

13.2.1.7 Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e das Concessionárias locais. 

13.2.1.8 A liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente executados, dependerá 

sempre da aprovação da fiscalização, por meio de boletins de medição. 

13.2.1.9 A fiscalização dos serviços ficará a cargo da Unidade Administrativa, por meio de um 

engenheiro legalmente habilitado para execução dos mesmos. 

13.2.1.10 O desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça necessário, 

para que mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e condições mínimas de 

higiene. 
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13.2.1.11 A contratada manterá um livro “Diário de Ocorrências”, onde serão anotados os registros 
diários, recomendações e observações por parte da fiscalização e do engenheiro residente, 
representante da Contratada, bem como, as ocorrências e eventos que possam comprometer o 
andamento dos trabalhos. o. 
13.2.1.12 Possível acréscimo de serviços, não previstos em orçamento, deverão ter prévio 
conhecimento e aprovo da fiscalização, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
13,2.1.13 Poderá ser incluído pela contratante ou pelo Interveniente técnico o Item Administração 
Local, a ser calculado com base nos insumos da tabela SEINFRA nº 27.1 e possuirá relação direta com 
o porte dos serviços de manutenção. 
13.2.1.14 Ficará a cargo da contratante e/ou do interveniente técnico a inclusão de instalações 
provisórias para a execução das manutenções, uma vez que, esta decisão estará relacionada a 
disponibilidade no local da manutenção. 
13.2.1.15 O atestado de execução do serviço para fins de acervo técnico só será fornecido após 
lavrado o Termo de Recebimento Definitivo. 
13.2.1.16 Recebida a convocação para elaboração do orçamento a empresa terá 5 (cinco) dias úteis 
para comparecer no Órgão/Entidade Participante, o não atendimento do prazo previsto enseja 
advertência a mesma e posterior cancelamento do Registro de Preço. 

14, DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

14.1. Cada serviço executado deverá ter garantia de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
emissão do Termo de Recebimento de Serviços. 

14.1.1. Caso a CONTRATANTE averigue a necessidade de se refazer o mesmo serviço dentro deste 
prazo, o licitante adjudicatário deverá executá-lo sem ônus pela CONTRATANTE. 
14.1.2. Quaisquer custos/danos ocasionados pelo licitante adjudicatário à CONTRATANTE ou a 
terceiros em materiais, infraestrutura, mobiliário ou equipamentos, por imperícia, negligência, 
imprudência ou má utilização dos mesmos, ocorrerão por conta da mesma. 
14.1.3. O licitante adjudicatário deverá garantir a execução dos serviços, na questão de qualidade, 
exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os que trabalham seja conduzido segundo a 
melhor técnica aplicável, observando os prazos que lhe foram programados para a sua realização. 

14,2. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

14.2.1, Quanto a entrega: 

14.2.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos prazos e locais especificados na Ordem de Serviço emitida pelo 
Órgão Participante, contado da data de recebimento da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente. 

14.2.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 2 (dois) dias úteis antes do término do Prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

14.2.2. Quanto ao recebimento: 

14.2.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela Contratante. 
14.2.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da 
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e consequente aceitação das Notas Fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade ou defeito. 
14.2.2.3. O serviço que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste 
Termo deverá ser reparado no prazo fixado pela contratante, contados da sua notificação. 
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14,2.2.4. Os serviços deverão ser realizados em dia e horário a serem agendados previamente com a 
CONTRATADA. 

“À. Após a execução de cada serviço, devidamente atestado pelo Engenheiro do Município de 
Solonópole/CE, a CONTRATADA deverá apresentar a fatura dos respectivos serviços e/ou materiais 
executados, para que seja emitida a Nota de Empenho, a qual será encaminhada a CONTRATADA para 
emissão da nota fiscal e as devidas Certidões Negativas de Débitos, para que o pagamento seja 
efetuado. 

15.2. A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 

Gestor da Despesa/Fiscal de Contrato, as Certidões de regularidade das obrigações fiscais federais, 

estaduais, municipais, FGTS e CNDT todas atualizadas; 

15.3. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e 

recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pelo Gestor da Despesa/Fiscal de Contrato; 

15.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que no valor pago pelo 

contratante estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 

relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

15.5. Será permitido o reajustamento de valor contratual com base no índice utilizado para construção 

civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a 

repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da 

data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste. 
15.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 

Il, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

16. DAS SANÇÕES 

  

16.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de 
outras sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas 
de modo cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a 
execução desse contrato: 

16.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de 

outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de 

sanção mais grave. 

16.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 

entrega dos serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 

em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do registro de preços, pela não manutenção 

das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços nas hipóteses de recusa na 

assinatura da ata de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata — caracterizando-se 
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quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas — entrega inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, 
estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do 
termo de referência e da proposta da contratada. 

16.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
a) advertência; o 

b) multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredenciada no 
Cadastro de Fornecedores da Central de Licitações do Município de Solonópole, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prevista 
neste instrumento e das demais combinações legais. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da 
Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
16.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximira a contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junta a contratante, 
decorrentes das infrações cometidas. 

  

17. DA FISCALIZAÇÃO 

  

17.1. A execução dos contratos advindos do presente certame será acompanhada e fiscalizada por 
servidor da Secretaria de Saúde designado para esse devido fim, denominado FISCAL DE CONTRATO, 
por meio de portaria de designação publicada em Diário Oficial do Município de Solonópole/CE, para 
fim de cumprimento do estabelecido no art. 67 da Lei Nº. 8.666/93. 
17.1.1. O Fiscal de contrato poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja 
necessidade por parte da Secretaria de Saúde do Município de Solonópole/CE 
17.2. Compete a FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA. 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário. 
c) Verificar e atestar as medições e encaminha-las para aprovação do CONTRATANTE. 
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento as especificações explícitas ou implícitas. 
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios. 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados. 
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução 
do objeto licitado. 

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os as condições 
especificas. 

|) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações. 
j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos executados pela CONTRATADA. 
k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas. 
|) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato. 
m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão. 
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n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo 
que for produzido pela CONTRATADA. 

o) Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas. 

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de 
correção. 

q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não 
executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das 
obrigações. 

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

  

18.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada: 

18.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Edital e demais anexos; proposta, e 
orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem 
ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam 
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda: 

- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no artigo 65, $ 1º da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.º 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98; 

c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 

danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 

contratados; 

d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços/bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 

que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 

CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

f) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE 

relação nominal dos mesmos, contendo identidade e atribuição/especificação técnica 
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g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com 
referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE; 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
18.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada c recolhimento de encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários 
à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais 
documentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados. 
18.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no 
Edital, no contrato, neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada, o Contratante os 

recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições. 

   

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

    
19.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 
19.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

19.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
19.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
19.5.Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
19.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

20,1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e 
do regular funcionamento da Administração. . 

20.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(a) Secretário(a) 
Gestor(a), em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 

20,3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
Proposta de Preço durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

20.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 
20.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 

20.6. A Homologação do presente procedimento será de competência do(a) Secretário(a) Gestor(a). 
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui- 
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

20.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca da Prefeitura Municipal de Solonópole/CE. 
20.9. Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (88) 35181387- Prefeitura Municipal de 
Solonópole/CE. 

20.10. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos horários 
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das 07:30 às 11:30 horas, na Sede da Comissão de Licitação e Pregão da Prefeitura Municipal de 
Solonópole/CE, situada na Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000,bem 
como no Portal de Licitações dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no seguinte 
endereço eletrônico: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/, conforme os autos do presente processo 
administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante 
obrigado a; 

20.11. O Edital e seus anexos poderão ser examinados por qualquer interessado na sede da Comissão 
de Licitação e Pregão da Prefeitura Municipal de Solonópole/CE. 
20.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo | 
— Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas 
pelos licitantes quando da elaboração de suas Propostas. 
20.13. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualguer tipo de 
indenização, fica assegurada a autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência 
aos interessados na forma da legislação vigente; 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na forma prevista da lei nº 87 da Lei Orgânica do Município. 
20.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação 

ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da PREFEITURA 
MUNIICPAL DE SOLONÓPOLE/CE, conforme disposto na Lei Municipal e no site do BANCO DO BRASIL: 
www licitacoes-e.com.br. 

    

Solonópole/CE, 19 de Abril de 2022. 

Mária Mónica Barbo 
     sa 

PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE 
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1. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
2. ÓRGÃO PARTICIPANTE: GABINETE DO PREFEITO; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: SECRETARIA DA 
CULTURA, ESPORTE E MEIO AMBIENTE; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
EMPREENDEDORISMO E TURISMO. 

3. DO OBJETO: Registro de Preço para futuros e eventuais serviços comuns de engenharia para 
manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das instalações físicas prediais e equipamentos 
públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de 
desconto sobre as tabelas de serviços e insumos da SEINFRA 27.1 para atender as necessidades dos 
Órgãos da Administração Pública de Solonópole. 

— 3.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, sob a forma de fornecimento POR DEMANDA. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Entendemos ser conveniente a utilização do Sistema de Registo de Preços - SRP através da 
Modalidade Pregão Eletrônico considerando: 

* À necessidade de contratações frequentes dos órgãos e entidades da administração municipal para 
a manutenção dos prédios e equipamentos públicos. 

* Não ser possível definir previamente o quantitativo dos serviços bem como o período em que devem 

ser executados. 

* À conveniência por se tratar de serviços de interesse aos órgãos do Município. 

* Que os serviços demandados pelos órgãos e entidades da administração são comuns e não possuem 

nenhum tipo de complexidade independente do local ou de qualquer outra variável. 

e Os serviços de manutenção ou reparo, em sua grande maioria, requerem um pronto atendimento. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE MEDIDA | VALOR ESTIMADO 

  

  

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das 

instalações físicas prediais e equipamentos públicos, com 

fornecimento de mão de obra, materiais e peças de 

reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de 

serviços e insumos da SEINFRA 27.1., para atender as 

necessidades do Gabinete do Prefeito 

Serviço 150.000,00 

  

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das 

instalações físicas prediais e equipamentos públicos, com 

fornecimento de mão de obra, materiais e peças de 

2. reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de Serviço 150.000,00 

serviços e insumos da SEINFRA 27.1., para atender as 

necessidades da Secretaria de Administração, Finanças e 

Planejamento 
  

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das 

instalações físicas prediais e equipamentos públicos, com 

fornecimento de mão de obra, materiais e peças de 

reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de 

Serviço 900.000,00           
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serviços e insumos da SEINFRA 27.1., para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde 
  

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das 

instalações físicas prediais e equipamentos públicos, com 

fornecimento de mão de obra, materiais e peças de 

reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de 

serviços e insumos da SEINFRA 27.1., para atender as 

necessidades da Secretaria de Educação 

Serviço 1.800.000,00 

  

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das 

instalações físicas prediais e equipamentos públicos, com 

fornecimento de mão de obra, materiais e peças de 

reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de 

serviços e insumos da SEINFRA 27.1., para atender as 

necessidades da Secretaria de Assistência Social 

Serviço 500.000,00 

  

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das 

instalações físicas prediais e equipamentos públicos, com 

fornecimento de mão de obra, materiais e peças de 

6 reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de Serviço 250.000,00 
serviços e insumos da SEINFRA 27.1., para atender as 

necessidades da Secretaria da Cultura, Esporte e Meio 

Ambiente 
  

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das 

instalações físicas prediais e equipamentos públicos, com 

fornecimento de mão de obra, materiais e peças de 
7 reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de Serviço 120.000,00 

serviços e insumos da SEINFRA 27.1., para atender as 

necessidades da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Empreendedorismo e Turismo       
      TOTAL ESTIMADO NO PLANEJAMENTO 3.870.000,00     

5.1. Especificação Detalhada: 

5.1.1. Manutenção - é o conjunto de atividades que devem ser realizadas ao longo da vida total da 
edificação para conservar ou recuperar a sua capacidade funcional e de seus sistemas constituintes 
para atender às necessidades e segurança dos seus usuários. 

5.1.1.1, Será adotado os conceitos de manutenção predial de acordo com a Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) que divide os serviços em 4 tipos: 

* Conservação: serviços de rotina, como limpeza / pintura, jardinagem e outros ajustes da operação 
do edifício feitos em pequenos intervalos de tempo. 

Y Reparação: ações preventivas ou corretivas para reparar algo antes de atingir a qualidade mínima 
aceitável. 

Y Restauração: intervenção corretiva para restaurar algo que já deu problema, chegando em nível 
de qualidade inferior ao mínimo aceitável. 

“” Modernização: troca ou ajustes visando recuperar qualidade de modo que ultrapasse o 
desempenho projetado inicialmente. 

Além dessa divisão é importante chamar atenção para os conceitos de Manutenção (preventiva e 
corretiva) e reforma, a saber: 

— Manutenção preventiva 
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Trata das ações de acompanhamento periódico dos sistemas prediais a fim de corrigir as falhas 
antes de chegarem em níveis críticos. 

— Manutenção corretiva 

Trata das intervenções para resolver problemas e falhas, como danos à infraestrutura. 
5,2. Da execução dos serviços 

5.2.1. Os serviços serão executados da seguinte forma: 
5.2.1.1. O Órgão/Entidade Participante do RP solicitará à detentora do registro de preços o orçamento 
para realização do serviço conforme item licitado. 

5.2.1.2. O Órgão/Entidade Participante informará na solicitação de orçamento à detentora do registro 
de preço, o endereço, prazo, horário de trabalho, condições de execução (tais como; se o órgão 
disponibilizará local para material, banheiro para empregados, água, luz e etc) acompanhada de 
descrição clara e precisa dos serviços a serem realizados. 
5.2.1.3. A detentora do registro de preço apresentará ao Órgão/Entidade Participante reguisitante, 
Orçamento acompanhado de memorial descritivo, memória de cálculo dos serviços, planta luminada, 
relatório fotográfico e cronograma físico-financeiro, com base na tabela de serviços e insumos da 
SEINFRA - CE, referência 27.1, aplicado o percentual de descento registrado na sua proposta e 
acrescido do BDI calculado de acordo com a composição do Anexo A. 
5.2.1.4. A solicitação de orçamento pelo órgão/entidade Participante não obrigará este a contratação 
dos serviços orçados. 
5.2.1.5. A contratada deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos serviços 
na ocasião do recebimento da Ordem de Serviço. - 
5.2.1.6. Todas as despesas referentes aos serviços, mão de obra, alimentação, materiais, leis sociais, 
licenças, multas, danos ao patrimônio Público ou de terceiros, enfim taxas de qualquer natureza, 
ficarão a cargo da contratada, bem como prêmios de seguros. 

5.2.1.7. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e das Concessionárias locais. 

5.2.1.8. A liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente executados, dependerá 
sempre da aprovação da fiscalização, por meio de boletins de medição. 
5.2.1.9. A fiscalização dos serviços ficarão a cargo da Unidade Administrativa, por meio de um 
engenheiro legalmente habilitado para execução dos mesmos. 
5.2.1.10. O desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça necessário, 
para que mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e condições mínimas de 
higiene. 

5.2.1.11, A contratada manterá um livro “Diário de Ocorrências”, onde serão anotados os registros 
diários, recomendações e observações por parte da fiscalização e do engenheiro residente, 
representante da Contratada, bem como, as ocorrências e eventos que possam comprometer o 
andamento dos trabalhos. 

5.2.1.12. Possível acréscimo de serviços, não previstos em orçamento, deverão ter prévio 
conhecimento e aprovo da fiscalização, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2.1.13. Poderá ser incluído pela contratante ou pelo Interveniente técnico o Item Administração 
Local, a ser calculado com base nos insumos da tabela SEINFRA nº 27.1 e possuirá relação direta com 
o porte dos serviços de manutenção. 

5.2.1.14. Ficará a cargo da contratante e/ou do interveniente técnico a inclusão de instalações 
provisórias para a execução das manutenções, uma vez que, esta decisão estará relacionada a 
disponibilidade no local da manutenção. 
5.2.1,15. O atestado de execução do serviço para fins de acervo técnico só será fornecido após lavrado 
o Termo de Recebimento Definitivo. 
5.2.1.16. Recebida a convocação para elaboração do orçamento a empresa terá 5 (cinco) dias úteis 
para comparecer no Órgão/Entidade Participante, o não atendimento do prazo previsto enseja 

advertência a mesma e posterior cancelamento do Registro de Preço. 
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6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, correrão pela fonte de recursos do(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando 
da lavratura do instrumento contratual. 

7. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

7.1. Quanto à execução: 

7.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas, 
sendo que o prazo de execução deve obedecer ao cronograma físico - financeiro apresentado, contado 

a partir do recebimento da ordem de serviço ou instrumento hábil. 

7.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 

2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

7.2. Quanto ao recebimento: 

7.2.1. PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

7.2.1. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Art. 69 da Lei nº 

8.666/93. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s) 

órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação. 

8.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, O prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

8.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 

acordo com as especificações deste instrumento. 

8.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 

comprovantes: 

8.4.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Negativa de Débitos Municipais, Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRE, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

8.4.2, Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 

reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após 

a confirmação de sua autenticidade. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1, No caso de inadimplemento de suas chbrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

8.1,1.Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de5% 

(cinco por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia. 
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b) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual 

até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual 

superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. A aplicação 

da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior. 

d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), sobre o valor da nota de empenho ou instrumento 

equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (três 

décimos por cento), em caso de reincidência. 

e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do 

objeto ou rescisão contratual não motivada pela contratante, inclusive o cancelamento do registro de 

preço. 

9.1.2. impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no 

cadastro de fornecedores, pelo prazo máximo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações 

legais. | 

9.2. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

   

10.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitados ao estabelecido no 8 12, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o 

valor contratual. 
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão 

ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 

execução contratual. 

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado na execução contratual. 

10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.7. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgão(s)/entidade(s) 

participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua notificação. 

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 

11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
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11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

    
12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução contratual serão acompanhados e fiscalizada por um GESTOR especialmente 

designado para este fim pela CONTRATANTE e fiscalizados por engenheiro designado, os quais 

deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos 

critérios e das responsabilidades assumidas, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 

nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 

12.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras 

atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 

CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução 

do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 

comprovem essas solicitações de providências. 

— 12.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA. 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário. 

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE. 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas. 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 

aqueles julgados não satisfatórios. 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adeguados. 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução 

do objeto licitado. 
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os às condições 

específicas. 

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações. 

ij) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 

serviços dentro dos prazos previstos. 

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 

incidentes verificados e o resultado dessas medidas. 

— |) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato. 

m)Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão. 

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo 

que for produzido pela CONTRATADA. 

0) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas. 

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 

correção. 

q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não 

executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das 

obrigações. 

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 

objeto contratado. 

13.PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data da sua publicação. 

14.DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. Caberá a Secretaria de Saúde, o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais. 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
15.1. Os prazos de vigência e de execução contratual serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços). 

16. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO A - COMPOSIÇÃO DO B.D.i 
ANEXO B — RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL. 

Solonópole/CE, 18 de Abril de 2022 

Órgão Gerenciador: Elaine Nogueira da Silva - Secretaria de Educação 

Órgãos Participantes: Aleardo José Pinheiro Jucá - Gabinete da Prefeita; Pedro Sidney Pinheiro Silva - 
Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento; Anne Caroline Torres Lopes — Secretaria de 
Saúde; Darcia Maria Pinheiro Nogueira — Secretaria de Assistência Social; Paulo Sergio Nogueira - 
Secretaria da Cultura, Esporte e Maio Ambiente; José Daniel Lima - Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Empreendedorismo e Turismo 

  

À gente foz, a gente 
| Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
cuida CNPI: 07.732.256/0001-57 | Fone: (88)3518 1987 | www.solonanola.ce aov.br 

    

 



*R         

    

o “o 

PREFEITURA DE 

AC |Administração central 
  

DF jDespesas financeiras 
  

R |Riscos 427 
+ 

            

  

S+G |Garantia/seguros 
  

L Lucro 
  

          

  

PIS 0,65 

COFINS 

  

  

iss 
  

            

  

  
nr S To 

Sidi a aa 
iã— fe

m 

' So
 

  

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
CRB NT FO SELINNMRT É Cnna.foçianio 1907 | nana anlamanala no amas hr 

  
 



PREFEITURA DE 

olonópole 

  

      
ANIS (o) :À 

"PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL 

  

A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONSISTIRÁ EM: 

e Prova de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — 
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU da localidade da sede da proponente, dentro 
do prazo de validade e que conste que a empresa possui aptidão por meio de objetivo social/atividade 
econômica compatível com o objeto da licitação. 

e Alicitante (pessoa jurídica) deve comprovar, através de certidão e/ou atestado, fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, experiência na execução de objeto de mesmo 
caráter e de igual complexidade ou superior. 
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ANEXO IL 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

PARA MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) E REFORMA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS 

E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA 

SEINFRA 27.1 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL. 

  

  

= VALOR LIMITE DE 
= ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE CONTRATAÇÃO 

Manutenção (preventiva e corretiva) e 

reforma das instalações físicas prediais e R$ 3.870.000,00 

equipamentos públicos, com fornecimento 

01 | de mão de obra, materiais e peças de | SERVIÇO 1 

reposição, por percentual de desconto sobre 

as tabelas de serviços e insumos da SEINFRA 

(Três Milhões, 

Oitocentos e 

Setenta Mil Reais)           
    27.1. 

PERCENTUAL DE PERCENTUAL POR 

DESCONTO (%) * EXTENSO*           
*SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA CE 27.1. 

Prazo de Execução: conforme termos do edital. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: (extenso) dias. 

  

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 

execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 

execução do objeto desta licitação 

Local e data 

  

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO ll 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.04.18.01-SRP 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

   
DECLARAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 
PARA MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) E REFORMA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS 
E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA 
SEINFRA 27.1 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Solonópole/CE, Estado do Ceará, que, 

em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, 

e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Solonópole/CE, Estado do Ceará, que 

concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 

presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 82º, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

  

DECLARANTE 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2022.04.18.01-SRP 
VALIDADE: 12(DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, 

Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNP] sob o N.º 07.733.256/0001- 

57, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, 

Solonópole, Ceará, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 

, aqui denominado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.04.18.01-SRP, bem como, RESOLVE 

registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo 

com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento 

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições 

a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1.Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2022.04.18.01-SRP e seus anexos, sujeitando-se as partes às 

normas constantes no Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal 

nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipal nº10 de 17 de março de 2017, Lei n.º 10.520, 

de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS 

COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) E REFORMA DAS 

INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE 

SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA 27.1 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL, do Pregão Eletrônico n.º 

2022.04.18.01-SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar por item os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3,1, A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Educação do Município de 

Solonópole/CE, no seu aspecto operacional. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
5.1. Os preços registrados dos serviços, a especificação, os quantitativos, empresas fornecedoras e 

representante legal, encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em ordem de classificação 

das propostas por Item. 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 

previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos serviços, inclusive a margem de lucro. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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6.1. Os serviços licitados deverão ser executados nó prazo conforme cronograma físico a contar do 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria de Saúde do Município de Solonópole/CE, no 
local definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo 
de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta. 

6.1.1. Os serviços deverão ser executados conforme a ORDEM DE SERVIÇOS. 

6.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal 

cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante. 

6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE 

SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à 

aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 

neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os 

recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
a 6.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e prazos 

estipulados previamente, designado pela Unidade Gestor, compreendido durante o período 

contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e 

no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, 

sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

6.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

6.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução dos serviços. 

6.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados 

para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais 
de outras áreas. 

6.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua 

orientação, supervisão e fiscalização. 

6.10. A licitante vencedora deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento 

dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 

6.11. A licitante vencedora guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 

Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas 

de segurança. 

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO. 

7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 

margem de lucro. 

7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos serviços, 

segundo as ordens de SERVIÇOS expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 

Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 

tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
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proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

  

EM =IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

| = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

|=(Tx/ 100) 

365 

Tx = IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
7.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

ns previsíveis, porém de conseguências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando élea 
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, !l, “d” da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adeguá-lo. 
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas 
com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado 
as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, de acordo com o Decreto 
Municipal nº10 de 17 de março de 2017. 

7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Solonópole/CE. 
7.5. Por ocasião da execução dos serviços, O contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de 
Solonópole/CE, com endereço a respectiva Secretaria Ordenadora. 

7.6. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.7. Para cada Ordem de Serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada: 

8.2. À CONTRATADA obriga-se a: 
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a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, 

observando rigorosamente as especificações contidas no Edital e demais anexos; proposta, e 

orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem 

ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam 

imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da 

celebração do Contrato, e ainda: 

- Reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 

- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 

- Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-to na execução do 

contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

- Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 

forma estabelecida no artigo 65, $ 1º da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 

evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 

federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.º 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/88; 

c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 

danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 

contratados; 

d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços/bens, 

bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 

que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 

CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

f) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE 

relação nominal dos mesmos, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 

seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por 

eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com 

referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE; 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO, 

8.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários 

à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratadatais 

documentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados. 

8.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no 

Edital, no contrato, neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada, o Contratante os 

recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições. 

    

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000. 

    CND |: 07.732.9254/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solononole.ce.anv.br 

“ 
a
 

v
s
 
e
v
o
 

y 

 



olonópole 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 

9.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

9.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

9.5.Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/1993 e as disposições do Decreto Municipal nº 10 de 17 de 

a março de 2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

11.1.1.pelo MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido; 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas nos incisos de | a Xil e XVII do artigo 78 da Lei nº. 8. 666/93; 

f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço decorrente deste 

Registro; 

11,1.2. pelo FORNECEDOR: 

— a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 

Ata de Registro de Preços; 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 

XVI, da Lei Federal 8.666/03. 

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 

Licitações. 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 

presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 

pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 

Serviço já emitida. 

41.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, 

relativas a prestação de serviço. 
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11.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra 

integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de 

outras sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas 

de modo cumulativo, independentemente de seu número, com base nas violações praticadas durante 

a execução desse contrato: 

12.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de 

outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de 

sanção mais grave. 

12.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 

entrega dos serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 

em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do registro de preços, pela não manutenção 

das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços nas hipóteses de recusa na 

assinatura da ata de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata — caracterizando-se 

quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas — entrega inferior a 50% 

(cinquenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, 

estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do 

termo de referência e da proposta da contratada. 

12.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência; 

b) multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredenciada no 

Cadastro de Fornecedores da Central de Licitações do Município de Solonópole, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prevista 

neste instrumento e das demais combinações legais. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da 

Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

12.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximira a contratada de ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junta a contratante, 

decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à contarde "-. 

recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 

interessada, em suas rubricas orçamentárias. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços. 

15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 

anexos, e as propostas da(s) empresa(s) classificada(s). 

15.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 

artigo 58 da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. O foro da Comarca de Solonópole/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução desta ATA, em obediência ao disposto no 8 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 

1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

  Solonópole - CE, de de 

MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE <NOME DA EMPRESA> 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO <CNPJ Nº> 

<<<Secretário(a)>>> <NOME DO REPRESENTANTE> 

UNIDADE GESTORA DA ATA <CPF Nº> 

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF Nº 
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ANEXO | À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESA FORNECEDORA, 

DATA: SS So 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº , celebrada entre o MUNICÍPIO DE 

SOLONÓPOLE e a(s) Empresa(s) cujo preço estão a seguir registrados por item, em face à realização do PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 2022.04.18.01-SRP 

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) E REFORMA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS 

-« PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE 

DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA 27.1 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL. 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: 
REPRESENTANTE:CPF: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
E-MAIL: 

  

VALOR LIMITE DE % DE DESCONTO 
ITEM ESPECIF Ã NID. . SPECIFICAÇÃO UNID. DE MEDIDA | conTRATAÇÃO REGISTRADO 
  

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma 

das instalações físicas prediais e equipamentos 

públicos, com fornecimento de mão de obra, 

1. materiais e peças de reposição, por percentual de Serviço 150.000,00 % 

desconto sobre as tabelas de serviços e insumos da 

SEINFRA 27.1., para atender as necessidades do 

Gabinete do Prefeito 
  

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma 

das instalações físicas prediais e equipamentos 

públicos, com fornecimento de mão de obra, 

materiais e peças de reposição, por percentual de 

desconto sobre as tabelas de serviços e insumos da 

SEINFRA 27.1., para atender as necessidades da 

Secretaria de Administração, Finanças e 

Planejamento 

Serviço 150.000,00 % 

  

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma 

das instalações físicas prediais e equipamentos 

3 públicos, com fornecimento de mão de obra, Serviço 900.000,00 % 

materiais e peças de reposição, por percentual de 

desconto sobre as tabelas de serviços e insumos da             
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SEINFRA 27.1., para atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde 
  

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma 

das instalações físicas prediais e equipamentos 

públicos, com fornecimento de mão de obra, 

materiais e peças de reposição, por percentual de Serviço 1.800.000,00 % 

desconto sobre as tabelas de serviços e insumos da 

SEINFRA 27.1., para atender as necessidades da 

Secretaria de Educação 
  

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma 

das instalações físicas prediais e equipamentos 

públicos, com fornecimento de mão de obra, 

materiais e peças de reposição, por percentual de Serviço 500.000,00 % 

desconto sobre as tabelas de serviços e insumos da 

SEINFRA 27.1., para atender as necessidades da 

Secretaria de Assistência Social 
  

Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma 

das instalações físicas prediais e equipamentos 

públicos, com fornecimento de mão de obra, 

materiais e peças de reposição, por percentual de Serviço 250.000,00 % 

desconto sobre as tabelas de serviços e insumos da 

SEINFRA 27.1., para atender as necessidades da 

Secretaria da Cultura, Esporte e Meio Ambiente 
      Manutenção (preventiva e corretiva) e reforma 

das instalações físicas prediais e equipamentos 

públicos, com fornecimento de mão de obra, 

materiais e peças de reposição, por percentual de 

desconto sobre as tabelas de serviços e insumos da 

SEINFRA 27.1., para atender as necessidades da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Empreendedorismo e Turismo 

Serviço 120.000,00 %         
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.04.18.01-SRP 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOLONÓPOLE, E DO OUTRO A EMPRESA 

PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, pessoa jurídica 

— de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º 07.733.256/0001-57, com sede de sua Prefeitura 

Municipal na Rua Dr Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, através da 

SECRETARIA DE , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). , aqui 

denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa estabelecida na 

inscrita no CNPJ/MF sob n.º neste ato representada 

pelo (a) Sr(a). , portador (a) do CPF nº apenas 

denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas 

e condições a seguir estabelecidas: 

        

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1.Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2022.04.18.01-SRP e seus anexos, sujeitando-se as partes às 

normas constantes no Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal 

nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipal nº10 de 17 de março de 2017, Lei n.º 10.520, 

de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
a 2.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA 

MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) E REFORMA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DA 
SEINFRA 27.1 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL, conforme abaixo: 
  

UNID. DE VALOR LIMITE DE | % DE DESCONTO ITEM ESPECIFICAÇÃO MEDIDA CONTRATAÇÃO REGISTRADO 
  

Manutenção (preventiva e corretiva) e 

reforma das instalações físicas prediais e 

equipamentos públicos, com fornecimento 

1. |de mão de obra, materiais e peças de Serviço RS % 

reposição, por percentual de desconto 

sobre as tabelas de serviços e insumos da 

SEINFRA 27.1.             
  

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DO PAGAMENTO 
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3.1.0 valor global da presente avença é de R$ [Í ), a ser pago em conformidade= 

com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo 

contratante, considerando as disposições do Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo 

modificação contratual na forma da lei. 

3.2.Para empenho das despesas previstas no subitem anterior, a contratada deverá apresentar prova 

de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA/CAU-CE (Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado do Ceará) através de comprovante 

de ART/RRT (Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica) correspondente. 

3.3. Após a execução de cada serviço, devidamente atestado pelo Engenheiro da Secretaria de Saúde 

do Município de Solonópole/CE, a CONTRATADA deverá apresentar a fatura dos respectivos serviços 

e/ou materiais executados, para que seja emitida a Nota de Empenho, a qual será encaminhada a 

CONTRATADA para emissão da nota fiscal e as devidas Certidões Negativas de Débitos, para que o 

pagamento seja efetuado. 

3.4. A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 

— Gestor da Despesa/Fiscal de Contrato, as Certidões de regularidade das obrigações fiscais federais, 

estaduais, municipais, FGTS e CNDT todas atualizadas; 

3.5. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e 

recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pelo Gestor da Despesa/Fiscal de Contrato; 

3.6. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que no valor pago pelo 

contratante estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 

relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

3.7. Será permitido o reajustamento de valor contratual com base no índice utilizado para construção 

civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a 

repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da 

data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste. 

3.8. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de conseguências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 

1, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
4.1.0 prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias Úteis contados a partir 

da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada. 

4.2. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura 

e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade 

com o art. 57 da Lei nº 8.666 e alterações posteriores. 

4.3. O Prazo de execução dos serviços será de ( ) dias/meses e obedecerá rigorosamente 

ao cronograma fisico definido pela Secretaria de do Município de 

Solonópole/CE, que é parte integrante do Projeto Básico/Orçamento aprovado pela Contratante, 

contado da data de recebimento da ordem de serviço. 

4.4. Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação, 

desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico 

financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no & 1º do artigo. 57 da Lei de Licitações. 

4.5. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 

novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, os quais serão analisados 

e julgados pela contratante. 
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CLÁUSULA QUINTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria 

do Município de Solonópole/CE. Unidade Orçamentária: Atividade: 

- Elemento de Despesas: - Fonte de Recursos: 

CLÁUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços serão executados da seguinte forma: 

6.1.1. A contratada deverá apresentar a ART/RRT (Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica) 

dos serviços na ocasião do recebimento da Ordem de Serviço. 

6.1.2. Todas as despesas referentes aos serviços, mão de obra, alimentação, materiais, leis sociais, 

licenças, multas, danos ao patrimônio Público ou de terceiros, enfim taxas de qualquer natureza, 

ficarão a cargo da contratada, bem como prêmios de seguros. 

6.1.3. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação 

ns Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e das Concessionárias locais. 

6.1.4. A liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente executados, dependerá 

sempre da aprovação da fiscalização, por meio de boletins de medição. 

6.1.5. Afiscalização do serviço ficará a cargo de um engenheiro legalmente habilitado para os serviços. 

6.1. 6. O desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça necessário, 

para que mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e condições mínimas de 

higiene. 

6.1. 7. A contratada manterá um livro "Diário de Ocorrências”, onde serão anotados os registros 

diários com levantamento fotográfico obrigatório, recomendações e observações por parte da 

fiscalização e do engenheiro residente, representante da Contratada, bem como, as ocorrências e 

eventos que possam comprometer o andamento dos trabalhos. 

6.1.8. Possível acréscimo de serviços, não previstos em orçamento, deverão ter prévio conhecimento 

e aprovo da fiscalização, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.1.9. Ficará a cargo da contratante e/ou do interveniente técnico a inclusão de instalações provisórias 

para a execução das manutenções, uma vez que, esta decisão estará relacionada a disponibilidade no 

local da manutenção. 

6.1.10. O atestado de execução do serviço para fins de acervo técnico só será fornecido após a 

lavratura do Termo de Recebimento Definitivo. 

6.2. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.2.1. Cada serviço executado deverá ter garantia de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 

emissão do Termo de Recebimento de Serviços. 

6.2.2. Caso a CONTRATANTE averigue a necessidade de se refazer o mesmo serviço dentro deste 

prazo, o licitante adjudicatário deverá executá-lo sem ônus pela CONTRATANTE. 

6.2.3. Quaisquer custos/danos ocasionados pelo licitante adjudicatário à CONTRATANTE ou a terceiros 

em materiais, infraestrutura, mobiliário ou equipamentos, por imperícia, negligência, imprudência ou 

má utilização dos mesmos, ocorrerão por conta da mesma. 

6.2.4. O licitante adjudicatário deverá garantir a execução dos serviços, na questão de qualidade, 

exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os que trabalham seja conduzido segundo a 

melhor técnica aplicável, observando os prazos que lhe foram programados para a sua realização. 

6.3. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

6.3.1. Quanto a entrega: 

6.3.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 

estabelecidas neste instrumento, nos prazos e locais especificados na Ordem de Serviço emitida pelo 
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Órgão Participante, contado da data de recebimento da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente. 

6.3.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 
2 (dois) dias úteis antes do término do Prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

6.3.2. Quanto ao recebimento: 

6.3.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela Contratante. 
6.3.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da 
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e consequente aceitação das Notas Fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade ou defeito. 
6.3.2.3. O serviço que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste 

Termo deverá ser reparado no prazo fixado pela contratante, contados da sua notificação. 
6.3.2.4. Os serviços deverão ser realizados em dia e horário a serem agendados previamente com a 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal 

nº, 10.520 de 17 de julho de 2002. 

7.2. À CONTRATADA obriga-se a: 

a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Edital e demais anexos; proposta, e 

orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem 

ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam 
imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda: 

- Reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- Manter preposto, aceito pela Administração, no tocal do serviço, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

- Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 

forma estabelecida no artigo 65, 8 1º da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 

evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 

federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.º 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98; 

c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 

danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 

contratados; 
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d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços/Bens 

bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 

que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 

CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

f) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE 

relação nominal dos mesmos, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 

seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por 

eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com 

referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE; 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

7.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários 

à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratadatais 

documentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados. 

7.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no 

Edital, no contrato, neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada, o Contratante os 

recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições. 

7.5. O CONTRATANTE obriga-se a: 

7.5.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 

7.5.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

7.5.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

7.5.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

7.5.5.Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

7.5.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES: 
8.1. Ao Município de Solonópole/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos 

serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 

8.666/93. 

8.2. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 

65 da Lei nº, 8.666 de junho de 1993, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, 8 8º, da 

Lei nº 8.666/03 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 

autoridade administrativa. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de 

outras sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas 

- de modo cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a 

execução desse contrato: 
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descumprimento das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de 

outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de 

sanção mais grave. 

9.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 

entrega dos serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 

em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do registro de preços, pela não manutenção 

das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços nas hipóteses de recusa na 

assinatura da ata de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata — caracterizando-se 

quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas — entrega inferior a 50% 

(cinquenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, 

estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do 

termo de referência e da proposta da contratada. 

9.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência; 

b) multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredenciada no 

Cadastro de Fornecedores da Central. de Licitações do Município de Solonópole, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prevista 

neste instrumento e das demais combinações legais. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da 

Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

9.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximira a contratada de ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junta a contratante, 

decorrentes das infrações cometidas. 

9.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias 

previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de 

Solonópole/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste. 

9.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº. 

8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais, as previstas em lei e no Edital. 

10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 

reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 

ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, 

na forma dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 

Licitações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
11,1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Procedimento Licitatório. 

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 

licitatória. 

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 

artigo 58 da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com os 

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

11.8, A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços pelo(a) Engenheiro do município de 

Solonópole, especialmente designado(a) para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 

estabelecido no art. 67 da Lei Nº. 8.666/93. 

11.9.1. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento, substituir 

o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal via portaria, que deverá ser anexada 

aos autos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. O foro da Comarca de Solonópole/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no 8 2º do artigo 55 da Lei nº. 8.666 de 21 de 

junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

  

  

  

  

  

  

  

Solonópole/CE, de de . 

MUNICIPIO DE SOLONÓPOLE/CE LICITANTE VENCEDORA 

CNPJ Nº CNPJ Nº 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF Nº 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

i. 

CPF Nº 

CPF Nº 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.04.18.01 - SRP 

  

  

  

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE -- CEARÁ, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 05 DE MAIO DE 2022, ÀS 09:00h (Nove horas), 
por meio do sítio “www.licitaçoes-e.com.br”, estará realizando licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, modo de disputa ABERTO E FECHADO, critério de julgamento MENOR PREÇO 
(REPRESENTADO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO), tombado sob o nº 2022.04,18.01- 
SRP, com fins a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) E REFORMA DAS INSTALAÇÕES 
FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE 

SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA 27.1 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL, o qual encontra-se na íntegra na Sede 
da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Lima, nº 330, Centro - Solonópole/CE - CEP 63.620-000 ou no 

site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. Maiores informações no endereço citado, ou 

licita.solonopoleW gmail.com ou fone (88) 3518.1387, no horário de 07h30min às 11h30min. A 
Pregoeira. 

  

  

A SER PUBLICADO DIA 20 DE ABRIL DE 2022. 

= QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 
= JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
s DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
s DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO     

SOLONÓPOLE, 19 de Abril de 2022. 

     

Maria Mônica Barbosa 

Pregoeira 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
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A Pregoeira do Município de Solonópole, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, para os 

devidos fins, que o AVISO DE LICITAÇÃO do Pregão Eletrônico n.º 2022.04.18.01 - SRP, foi 

publicado através de afixação na Portaria desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), 

bem como, no Jornal “O Povo”, Diário Oficial da União - DOU e Diário Oficial do Estado - DOE, 

no dia 20 de Abril de 2022. 

Solonópole-CE, 20 de Abril de 2022. 

  

Maria Mônica Barbosa 

Pregoeira 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO . seção 3 ISSN 1577-7069 Nº 75, quarta-feira, 20 de abril de 2022 
  ma 

AVISO DE RETIEICAÇÃO 2022. Vigência do Contrato: 10 (dez) meses, a partir da data de sua assngtsnEN CN 
   “e 

CONVÊNIO Nº 8/2021- SMS 
Errata ao Extrato do Convênio Nº 008/2021- SMS, publicado no Diário Oficial da 

União de Ne 2 do dia 4 de Janeiro de 2022, Páginas 204 e 205, Seção 3. ONDE SE LÊ; 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO REDE DE SOLIDARIEDADE POSITIVA - RSP+ CNPJ: 
05.516.167/0001-23, LEIA-SE: CONVENENTE: REDE DE SOLIDARIEDADE POSITIVA - RSP+, 
CNPI: 05.516.167/0001-23. DATA DA ASSINATURA: 30 de Dezembro de 2021. Regina Célia 
Carvalho da Silva + Secretaria Municipal da Saúde, Rafael Gondim Vilarouca « Coordenador 
Jurídico da SMS. 

Sobral-CE, 19 de Abril de 2022. 
RAFAEL GONDIM VILAROUCA 
Coordenador Jurídico da SMS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº CP22002 - SETRAN 

Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 13/06/2022 às 09h 
(Horário de Brasília). OBJETO: Licitação do tipo melhor técnica para contratação de 
empresa especializada para implantação, operação e manutenção de sistema de bicicletas 
públicas compartilhadas na cidade de Sobral, ofertando as bicicletas como alternativa de 
transporte à população em cor âncis com o planej > cicloviário do município. 
Modalidade: Edital de Concorrência Pública Nº CP22001 - SEYRAN. Valor do Edital; 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.govbr e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fona: (88) 3677-1145. 

Sobral-CE, 19 de Abril 2022. 
KARMELINA MARJIORIE NOGUEIRA BARROSO 

Presidente 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº CP22002 - SEPLAG 

Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 09/06/2022 as 09h 
(Horário de Brasilia). OBJETO: Licitação do tipo maior oferta para outorga de concessão 
administrativa de uso de equipamento situado ng Praça da Coluna da Hora, município de 
Sobral, que dar-se-á de forma onerosa para exploração comercial, Modalidade: Edital de 
Concorrência Pública Nº CP22002 - SEPLAG. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, Nº 1.250, 4º andar. Fone: 
(88) 3677-1146. 

Sobral-CE, 19 de Abril de 2022. 
KARMELINA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO 

Presidente 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22004 - SME 

(NOVO Nº BB 933698) 
Central de Licitações. Novo Início da Disputa: 11/05/2022 às 09h (Horário de 

Brasília). OBJETO: Contratação de pessoa física e/ou jurídica para executar serviços de 
transporte escolar (Regional |I), a serem executados em regime de empreitada pelo menor 
preço do km rodado por itinerário, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. Modalidade: Processo SPU Nº P190964/2022. Adendo 01 do Pregão Eletrônico 
Nº PE22004 - SME (NOVO Nº BB 533698). Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
htp://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, Nº 1.250, 4º andar. Fone: 
(88) 3677-1157 e 1146. 

Sobral-CE, 19 de Abril de 2022. 
JORGE LUIZ DE SOUSA FERREIRA JUNIOR 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 22003 - SME 

Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 09/05/2022 às 09h 
(Horário de Brasília). OBJETO: Contratação ce empresa especializada para executar a 
reforma, ampliação e revitalização de prédio para a instalação do Centro de Educação 
Infantil do distrito de Caioca, no município de Sobral/CE. Modalidade: Edital de Tomada de 
Preços Nº TP22003 - SME. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro. Fone; 
(88) 3677-1157 e 1146. 

Sobral-CE, 19 de Abri! de 2022. 
KARMELINA MARJORIE NOGUEIRA BARROSO 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N$ 2022.04.18.04 - SRP 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Solonópole » Ceará, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 05 de maio de 2022, às 09:00h (Nove 
horas), por meio do sítio "www.licitacoes-e.com.br”, estará realizando licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, modo de disputa aberto e fechado, critério de julgamento 
menor preço (representado pelo maior percentual de desconto), tombado sob o nº 
2022.04.18.01-SRP, com fins a Registro de Preço para futuros e eventuais serviços comuns 
de engenharia para manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das instalações físicas 
prediais e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de 
reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços é insumos da SEINFRA 
27.1 para atender as necessidades dos Órgãos da Administração Pública de Solonópole, 
tudo conforme especificações contidas no projeto básico/termo de referência anexo ao 
edital, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada 3 Rua Dr. Queiroz Lima, 
nº 320, Centro - Solonópole/CE - CEP: 63.620-000 ou no site 
http://municipios.tce.ce,gov.br/licitacoes. Maiores informações no endereço citado, ou 
ficta-solonopoleGemeil.com ou fone (88) 3518.1387, no horário de 07h30min às 
11h30min. 

Solonópote-CE, 19 de Abril de 2022 
MARIA MÔNICA BARBOSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato Nº 0112007/2021-SEINFRA, resultante da Concorrência Pública Nº 
03.12.001/2021-SEINFRA, cujo objeto é Contratação de empresa para execução da 
reforma da rodoviária do município de Taué-CE, junto à Secretaria de Infraestrutura, 
Conservação e Serviços Públicos. Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Valor Global do Contrato: Contratação de empresa para execução da 
reforma da rodoviária do município de Tauá-CE, junto à Secretaria de Infraestrutura, 
Conservação e Serviços Públicos. Dotação Orçamentária: 1201.15.451.1017.1.023.0000 - 

Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Públicos; Fonte de Recursos: 
1.700.0009.00 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União. Elemento 
de Despesas: 4.4.90,51.00 - Obras e Instalações. Assinatura do Contrato: 18 de abril de 

Contratada: Consórcio Rodoviária de Tauá, inscrita no CNPJ nº 46.002.65449D01-5 

representado pelo Sr. Jânio Keilthon Teixeira Costa. Tarsis Cavalcante Mota - Brdenad 

de Despesas da Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públiã s. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEÍUÇUOCA 3 

AVISO DE RETIFICAÇÃO Nem 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.02.17.01 - FMS 
o 

A Comissão de Pregão ca Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, localizada nPhu E 
Mamede Rodrigues Teixeira, 489, Centro, torna público retificação do aviso do Edital Rd 
Pregão Eletrônico 2022.02.17.01- PE - FMS , publicado no jornal DOU, Pág 214, Seção 03 
no dia 19 de abril de 2022, cujo objeto é contratação de empresa para prestação de 
serviços de computação na modalidade de nuvem pública, no modelo de infraestrutura 
como serviço, incluindo os serviços de armazenamento, processamento, banco de dados 
gerenciado e comunicação de dados para utilização no contingenciamento e transbordo da 
aplicação prontuário eletrônico do cidadão - pec / E-Sus Atenção Primária à Saúde - APS, 
jumo a Secretaria de Saúde do Município de Tejuçuoca/CE. Na décima segunda linha onde 
lê-se 04 de Abril de 2022 as 14:00 horas, leia -se 04 de Maio de 2022 às 09:00 horas. 

Tejuçuoca/CE, 19 de Abril de 2022. 
FRANCISCO DAVID MENDES PINTO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 13103/2022 

O município de Uruoca-CE, através da CPL torna público a TP de Nº 
13103.2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA 

LOCALIDADE DE BALIZA E REFORMA DA PRAÇA ANTONIO ALVES DA SILVA, LOCALIZADA NO 
BAIRRO ROBERTO DOURADO NA SEDE DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE. Abertura dia 09 de 
maio de 2022, às 14:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Uruoca, 
situada no edifício José Alexandro Silva dos Santos, Anexa |, localizada na Rua Pessoa Anta, 
410, Centro, Uruoca-CE. Informações: pmulicitacao Qhotrnail.com 

SONIA REGIA ALBUQUERQUE SILVEIRA 
Pregoeira da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2022-SESA 

A Pregoeira Municipal comunica aos interessados que estará abrindo licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 08/2022-SESA, cujo objeto é a aquisição de 
equipamentos, mobiliário, instrumentais e material de consumo, o sistema receberá O 
cadastramento das propostas até o dia 05 de maiy de 2022, às 08:00h, a abertura e 
classificação das propostas será às 09:00h, a disputa de lances será a partir das 14:00h 
(horários de Brasília). O edital estará à disposição dos interessados nos dias úteis após esta 
publicação nos sites: www.bbmnet.com.br, www.licitacoes.tce.cegov.br/, 
vicosa.ce,gov.br/licitacao.php, e no horário de 08:00 às 12:00h e das 14:00h às 17:00hs, na 
Rua José Siqueira, 396, Centro. 

Viçosa do Ceará/Ce, 19 de abril de 2022 
FLÁVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2022 

Proc nº 17259/2021. Contratante: Município de Afonso Cláudia/ES. Contratado: Zandonadi 
Terraplagem Ltda - ME, CNP) Nº 32.325,381/0001-75. Objeto: pavimentação de estradas 
vicinais (Trecho ES 165, Entrada no km 214 - Estrada Vicinal para o Distrito de Vila 
Pontões), com aplicação de materia! denominado REVSOL, com fornecimento total de 
equipamentos e mão de obra. Valor Total; R$ 225.000,05 (duzentos e vinte e cinco mil 
reais e cinco centavos). Condições de Pagamento: Após o recebimento da nota 
fiscal/fatura, devidamente aceita pelo Gestor/Fiscal do Contrato, a Contratante pagará à 
Contratada até o 10º (décimo) dia útil. Da Vigência Contratual e do Prazo de Execução do 
Objeto: O prazo de vigência contratual é de 07 (sete) meses, a contar da data de assinatura 
do instrumento, podendo ser prorrogado desde que ocorrida alguma das hipóteses 
previstas no art, 57, $ 1º da Lei 8.666/93. O prazo de execução da obra obedecerá o 
cronograma físico financeiro, ou seja, de no máximo 90 (noventa) dias, a contar da Ordem 
de Serviço emitida pela Contratante. O prazo para o início de execução da obra será de no 
máximo 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem de Serviço, Fonte de Recurso: 
Projeto/Atividade: 2.080 - Conservação e Manutenção das Estradas Vicinais - Elemento de 
Despesa; 44905100000 - Obras e Instalações - Fontes de Recursos: 15109078120 -« 
Convênio Nº 907812 - Adequação de Estrada Vicinal e 10010000000 - Recursos Ordinários. 
Afonso Cláudio/£S, em 19 de abril de 2022. Luciano Roncetti Pimenta. Prefeito Municipal 
- Contratante. Zandonadi Terraplanagem Ltda, Patrik Lovo Zandonadi - 
Sócio/Administrador 
Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 

Proc. Adr. nº 2145/2022, 
O MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES/ES através da Pregoeira, torna público que 

realizará licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no dia 06/05/2022 às 
09h00min, através do site www.bilorg.br. Objeto: Aquisição de alimentos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação nas eventuais reuniões e eventos desta 
Secretaria. EDITAL através dos sites: www.alfredochaves.es.gov.br cu www.blLorg,br. 
Informações (27) 3269-2748 ou C800 885 8429 

WANUSA COSTA DASSIE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2022 

Proc. Adm Nº 0783/2022. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (merenda escolar) para atender 

alunos das creches, pré-escolas, ensino fundamental e médio das escolas deste município. 
FIRMAS VENCEDORAS: . 

BRASEIRO ATACADISTA COMERCIO SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI, INSCRITA NO CNPI: (09.026.681/0001-27), lotes 01, 02, 04, 06, 07, 08, 12, 13, 14, 
15, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38 no 
valor total de R$ 192.063,30 (cento e noventa e dois mil e sessenta e três reais é trinta 
centavos). 

DISTRIBUIDORA SANTA PAULA LTDA, INSCRITA NO CNPI: (17.354.470/0001-37), 
lotes 03, 05, 09, 10 e 11 no valor total de R$ 39.074,50 (trinta e nove mil e setenta e 
quatro reais e cinquenta centavos). 

  

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
Ingo! j htm, pela código 1 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2004, DES 
1 úblicas - ICP-Brasil, Eras que Institul à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil Es 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XIV Nº084 | FORTALEZA, 20 DE ABRIL DE 2022 
    

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA - EXTRATO DE CONTRATO -- PREGÃO ELETRÔNICO Nº PERP/040222.01/SAF — Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃ 
Prefeitura Municipal de PIRES FERREFRA através da Secretaria: Secretaria de Saúde; Valor Global: 4.498,50 (quatro mil quatrocentos e m ta e oito reais e cinquenta centavos) Signatários: Lunara Araújo Pinto — Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde. Contrata LO CRIACOES TEXTIL LTDA; Valor Global: R$ 4.498,50 (quatro mil quatrocentos e noventa oito reais é cinquenta centavos); Data da Assinatura do o: 

2. 
18/04/2022; Vigência: 31/12/2022; - Contratante; FLORIVAL FRANCISCO XAVIER -- Representante Legal. Pires Ferreira - CE, 18 de abril dE 02: Lunara Araújo Pinto - Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. Vs 

Ee ofopop are 
“ pu Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Abertura das Propostas - Tomada de Preços Nº 2022.02.11.001. A CPL da Prefeitura Municipal de Camocim/CE, toma público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 25 de abril de 2022, às 09h00min, na Sede da Prefeitura, localizada à Praça Severiano Morel, Centro, Camocim/CE, estará realizando abertura dos Envelopes de Propostas da licitação na modalidade Tomada de Preços, torabada sob o N.º 2022.02.11.001, com fias à objeto: contratação de empresa para execução dos serviços de pavimentação asfáltica nas ruas Paissandá (trecho entre a Rua Alcindo Rocha e Loteamento Praia Mar) e Rua Rui Barbosa, na sede da Cidade de Camocim/CE. Informações na Sede da CPL, localizada à Praça Severiano Morel, Centro, Camocim/CE, no horário de 08:00h às 12:00h. Camecim/CE, 19 de abril de 2922, Francisca Maurineide Carvalho de Araújo — Presidente da CPL. 

eta eo pes 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pentecoste - Resultado de Habilitação. O Município de Pentecostes, por meio da Comissão Permagente de Licitação, torna público o resultado do julgamento da fase de habilitação da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 2022.03.10.14-TP-ADM, cujo objeto é a contratação de serviços de engenharia para execução de pavimentação em pedra tosca sem rejuntamento no Bairro Renascer no Município des Pentecoste. Empresa Inabilitada: 01- Everest Construções e Locações EIRELI. Foram habilitadas para fase subsequente do procedimento licitatório as empresas: 01. LC Projetos e Construções LTDA; 02- Construtora Nova Hidrolândia EIRELI; 03- Isabella Magalhães Andrade; 04- M K Serviços em Construção e Transporte Escolar EXRELI; 05. Abrav Construções Serviços Eventos e Locações EIRELI — EPP; 06- Engercon Construtora e Serviços LTDA; 07- Tomaz Construções EIRELE; 08- Seg-Nort Construções e Serviços EIRELI. Fica aberto o prazo recursal, previsto no art.109, inciso L, alínea “a” da Lei de Licitações. Maiores informações na Sala da comissão de licitações, pelo telefone (85) 3352-2617 / (85) 991046246 e no site www.tem.ce.gov.br. Pentecoste (CE) 19 de abril 2022. Ivina Kagila Bezerra de Almeida - Presidente da Comissão de Licitação. 

dese obese co ok 

Estado do Ceará - Município de Pedra Branca - Aviso de Licitação. O Municipio de Pedra Branca torna público que a partir das 08:00h do dia 20 de abril de 2022 estará disponível o Cadastramento das Propostas de Preços referentes ao Pregão Eletrônico Nº 020/2022-PE, cujo objeto versa sobre o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos odontológicos destinados ao Município através da Portaria Nº 2507, de 04 de outubro de 2021. Transferido do MS no dia 02/21 de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de Pedra Branca/CE. Data de Abertura das Propostas: 10 de maio de 2022 das 08:00h às 09:00h. Data da Disputa de Preços: 10 de maio de 2022 às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF). O edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 08:00 às 09:00 horas e das 14:00 às 17:00h (Horário local), no Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca/CE, através do site <https://blLorg.br/> (local de realização do pregão), <hitp:/licitacoes.tce.ce.gov.br> ou <www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php>. Pedra Branca, 12 de abril de 2022. Pedro Amaro Nunes - Pregoeiro. 

ano sopa afete 

Estado do Ceará - Município de Pedra Branca - Aviso de Licitação. O Munícipio de Pedra Branca toma público que a partir das 08:00h do dia 20 de abril de 2022 estará disponível o Cadastramento das Propostas de Preços referentes ao Pregão Eletrônico Nº 018/2022, cujo objeto versa sobre a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para o Centro de Reabilitação Municipal (Centro de Saúde de Pedra Branca) e (Hospital Municipal São Sebastião e Maternidade Célia Mendes) - CNES, Junto a Secretaria de Saúde do Município de Pedra Branca/Ce. Data de Abertura das Propostas: 09 de maio de 2022 das 08:00h às 09:00h. Data da Disputa de Preços: 09 de maio de 2022 às 09:00 horas (Horário de Brasilia-DF). O edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 08:00 às 09:00 horas e das 14:00 às 17:00h (Horário local), no Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca/CE, através do site <https:// bil.org.br/> (local de realização do pregão), <http:/flicitacoes.tce.ce. gov.br> ou <www-pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php>. Pedra Branca, 18 de abril de 2022. Pedro Amaro Nunes - Pregoeiro. 

aeee oleo aja 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Assaré - Aviso de Prosseguimento -- Tomada de Preços nº 2022.03.17.1. A CPL da Prefeitura Municipal de Assaré/CE, torna público que estará dando prosseguimento ao Certame Licitatório, na modalidade Tomada de Preços nº 2022.03.17.1, cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de sistemas informatizados - Solução de Software Integrado de Gestão Tributária do ISSQN: Sistema Operacional para Licenciamento Ambiental e Sistemas de Informações do SUS/DATASUS - para suprir as necessidades das Secretarias de Administração e Finanças, Agricultura e Meio Ambiente e Saúde do Município de Assaré/CE. Abertura das Propostas de Preços: 25 de abril de 2022 às 09:00hs. Informações: Sala da Comissão de Licitação ou pelo telefone (88) 3535-1613. Assaré/CE, 19 de abril de 2022. Mickaelly Lohane Morais Tributino - Presidente da “omissão de Licitação. 

dote ofeoheok ofoesk 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Assaré - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 2022.04.19.1. A Pregoeira Oficial do Município de Assaré/CE toma público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico - Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados a serem prestados em Ministrar aulas de Kungfu Wushu Sanda para crianças, adolescentes é jovens do município de Assaré/CE, que estejam em situação de risco e vulnerabilidade social, conforme especificações constantes no Instrumento Convocatório. Início de acolhimento das propostas: 20 de abril de 2022 a partir das 17:00 horas. Abertura das propostas: 05 de maio de 2022 às 08:30 horas. Início da sessão e disputa de preços: 05 de maio de 2022 às 09:00 horas - através do site Www.comprasssare.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: www.comprasssare.com.br e www.tce.ce.gov.br, ou no Setor de Licitações da Prefeitura situada à Rua Dr. Paiva, nº 415, Vila Mota Assaré - Ceará no horário de 08:00 às 12:00hrs. Informações pelo telefone (88) 3535-1613. Assaré/CE, 19 de abril de 2022. Mickaelly Lohane Morais Tributino - Pregoeira Oficial do Município. 

oiee ofeobeok apopeot 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 2022.04.18.01 - SRP. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Solonópole — Ceará, torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 05 de maio de 2022, às 09:00h (Nove horas), por meio do sitio “www.licitacoes-e.com.br”, estará realizando licitação na modalidade Pregão Eletrônico, modo de disputa aberto e fechado, critério de julgamento menor preço (representado pelo maior percentual de desconto), tombado sob o nº 2022.04.18.01-SRP, com fins a Registro de Preço para futuros e eventuais serviços comuns de engenharia para manutenção (preventiva e corretiva) e reforma das instalações fisicas prediais e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços e insumos da SEINERA 27.1 para atender as necessidades dos Órgãos da Administração Pública de Solonópole, tudo conforme especificações contidas no projeto básico/termo de referência anexo ao edital, o qual encontra-se na integra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Lima, nº 330, Centro — Solenópole/CE — CEP: 63.620-000 ou no site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. Maiores informações no endereço citado, ou licita.solonopole) gmail.com ou fone (88) 3518.1387, no 
horário de 07h30min às 11h30min. Solonópole, 19 de Abril de 2022. Maria Mônica Barbosa - Pregoeira. 

opa Rook ateteate 

ESTADO DO CEARÁ - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS — COMARES UCV — 
Título: AVISO DE DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO — Regente: Comissão de Licitação — Processo Originário: Tomada de Preços nº 01.18012022-TP — Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DAS CENTRAIS 
MUNICIPAIS DE RESIDUOS SOLIDOS — CMRS, DA REGIAO DO LITORAL LESTE, DOS MUNICÍPIOS DE BEBERIBE, CASCAVEL E PINDORETAMA/CE -- Recorrente: PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVICOS LIDA, CNPJ: 13.997.118/0001-88 — 
Mérito: IMPROVIMENTO — Decisão: Permaneceu na condição de INABILITADA - Razões: Encontram-se à dispesição para consulta nos autos do 
processo licitatório e será disponibilizada no Portal de Licitações des Municípios no site do TCE/CE — Data de Abertura da(s) Proposta(s): 26/04/2822 
às 10h06m — Presidente da Comissão de Licitação: Francisco Nairton Alves Pereira. 
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